
quinta-feira, 10 de abril de 2014  |  Ano II - Edição nº 00186 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Canarana
Inexigibilidade

                                             ESTADO DA BAHIA                               

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
                                        CNPJ 13.714.464/0001-01 

 

Praça da Matriz, 224 – centro – Canarana(Ba) – CEP 44.890.000 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 029IN/2014 

 

O prefeito municipal de Canarana (BA) ratifica o ato de inexigibilidade de licitação 

029IN/2014, conforme art. 26 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a prestação de serviços na 

apresentação da banda “KY BALANÇO”, “WALLAS MOREIRA E FABIO 

SERTANEJO” através da Empresa R. Joaquim dos Reis - ME, inscrito no CNPJ 

11.156.937/0001-77, com sede na Rua Felinto Machado ,58 Ap. Sala 02, Centro –São 

Gabriel (BA), na comunidade de Umburana do Querê, declara ser dispensada a licitação, 

de acordo com o Art. 25 Inciso III da Lei 8.666/93, pelo valor de R$ 9.460,00 (nove mil e 

quatrocentos e sessenta reais) Canarana – BA, 10 de Abril de 2014. 

 

 

REINAN OLIVEIRA SANTOS 

PREFEITO 

Praça Praça da Matriz  | 224 | Centro | Canarana-Ba
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